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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 07 DE 08 DE ABRIL 2010.

Autoriza abertura de crédito adicional Especial ao orçamento do exercício de 2010, no valor de R$ 416.000,00.

O Prefeito Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná:


Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no Orçamento do exercício financeiro de 2010, no valor de R$ 416.000,00 (Quatrocentos e Dezesseis Mil Reais), para utilização de recursos, conforme discriminado abaixo:

	07 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

	001 –  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

	15.451.0010.2013 – Manutenção do Depto.de Obras e Serviços Públicos 

	
	44.90.61.00 – 3.501
	AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
	
	113.577,95

	
	44.90.61.00 – 1.000
	AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
	
	302.422,05

	
	TOTAL
	
	
	416.000,00


Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos oriundos de superávit financeiro do exercício anterior e de provável excesso de arrecadação, como segue:
RECEITAS:

- FONTE 3.501  – Alienação de Ativos 



= R$ 113.577,95

- 1721.01.02.00 – Fundo de Participação dos Municípios 
= R$ 302.422,05

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, de 08 de abril de 2010.

José Altair Moreira

Prefeito
_______________________________________________________________________________________________
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